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Dispõe sobre o uso do solo do Dis 

trito de São Francisco Xavier. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Esta lei regula o parcelamento, 

uso e ocupaçao do solo das zonas urbanas e de expansão urbana do ~istr1 

to de São Francisco Xavier e fixa seus limites e perímetros. 

Artigo 29 - A Zona Urbana caracteriza-se p~ 

la predominância de serviços comunitários para compor o desenvolvimento' 

e o turismo no Distrito. 

Parágrafo 19 - SÓ serão permitidas constru

çoes em lotes de no mínimo 500 , 00m2 (quinhentos metros quadrados) de su

perfície e 20,00ms (vinte metros) de frente . 

Parágrafo 29 - As construções obedecerão as 

seguintes restrições no uso do lote, a l ém daquelas estabelecidas no CÓdi 

go de Edificações, e suas respectivas alterações: 

a) recuos mínimos laterais - 1,50ms (DQ~ metro e meio) e 2 , 50 

ms (dois metros e meio) , respectivamente para locais de curta e prolong~ 

da permanência. Entende- se por local de curta perma nência : cozinha e ba

nheiro (atividades de serviço) . Por local de prolongada permanência : sa

las e dormitórios (outras atividades) . 

b) recuo mínimo de frente de S,OOms (cinco metros) i 

c) recuo minimo de fundos de 2,50ms (dois metros e meio) i 

d) as taxas máximas de : ocupação- 50% (cinquenta por cento); 

utilização - uma vez a área do terreno . 

Artigo 39 - A Zona de Expansão Urbana carac 

teriza-se pela predominância da função turística e de serviços . 

Paráryrafo 19 - Só serão permitidas constru

çoes em lotes de no mínimo 1000 , 00m 2 (Hum mil metros quadrados) de supeE 

ficie e frente mínima de 20,00ms (vinte metros) . 

Parágrafo 29 - As construções obedecerão as 

seguintes restrições no uso do lote, além daquelas estabelecidas no CÓdi 

go de Edificações e respectivas alteraç õe s : 

a) recuos mínimos laterais de 3,00ms (três metros); 

b) recuo minimo de fren t e de lO,OOms (dez metros ) 

c) recuo mínimo de fundo de 5,00ms (cinco metros) 

dl taxas mínimas de : ocupação - 50 % (cinquenta por cento) ;uti 

lização - uma vez a area do terreno. 

Artigo 49 - A Zona Urbana está compreendida 

no seguinte perímetro: 

tante da ponta do 

"Inicia a 60, OOms (ses s enta) metros a mon - ~ 
ribeirão Santo Antônio, segue paralelo ao prolongame~ · 
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to da rua XV de Novembro até atingir o talvegue existente; segue por este 

talvegue até atingir umaperpendicular ao fundo do terreno da caixa d ' águ~ 

deste ponto sobe passando pelo fundo do terreno da caixa d ' água e conti 

nua com o mesmo rumo até atingir o ribeirão das Couves ; deste ponto desce 

o ribeirão em sua margem esquerda até o rio do Peixe; desce p e la margem • 

esquerda do rio do Peixe até a foz do ribeirão Santo Antônio; deste pon

to sobe o ribeirão até o ponto de partida". 

Artigo 59 - A Zona de Expan são Urbana está 

compreendida a partir de um raio de SOO , OOms (quinhentos metros), em 

todas as d i reções, a partir da zona urbana descrita no artigo anterior . 

Artigo 69 - Fica fazendo parte integrantede3 

ta lei a planta com a fixação dos perímetros. 

Artigo 79 - Os objetivos e definições , o uso 

a ocupação do solo, as exigências referentes a arruamentos e loteamentos, 

exceto a de pavimentação das vias , e as conformidades e não conformidades 

continuam s endo regidos pela lei n9 2263/80 , de 04 de janeiro de 1980 . 

Artigo 89 - Esta lei entrará e m vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

17 de junho de 1982. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

José 

}~ jJ( ' J , 
Luiz \* }h~ ~e Al meida 
Prefe~~~ unlclpal 

' \1 

~ L'hTz Carlos Pegas cr- '\ 

Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

ção de Atos, Secretaria de Assunt os Inter no s e Jurídicos, aos dezessete 

dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 

SI /DJ/ igs. 


